
0039345041

04/05/2026

02/04/2026

04/05/202604/03/2026 Lacre Esgoto:

Lacre Água: 847395829/04/2026

04/2026 1.548,81

Inscrição: Mês/Ano: 04/2026

82640000015-2 48810009000-7 03934504100-6 01001731015-1

AGUA A24FA0111380 3332480448

02/2026

054 054 054054054
054 054 054054054
054 054 054054054

AGUA 527,77

ESGOTO 443,70

MULTA DE 2% 1/1 32,61

PARCELAMENTO DE DEBITOS 8/10 529,82

JUROS DE 0,033% AO DIA 1/1 14,91
ATENDIMENTO(S): [204033334]

ABR/2025 6 0

MAI/2025 44 0

JUN/2025 112 0

JUL/2025 77 0

AGO/2025 0 0

SET/2025 0 0

OUT/2025 28 0

NOV/2025 95 0

DEZ/2025 6 0

JAN/2026 3 0

FEV/2026 59 0

MAR/2026 7 0

PIS 14,86
COFINS 74,03

VALOR DO SERVIÇO 1.548,81
VALOR DO SUBSÍDIO 0,00
VALOR TOTAL A PAGAR 1.548,81
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Consta em nossos registros, débito de 001 faturas no valor total de R$
R$ 1.646,81 (Mais antiga:02/2026; mais recente 02/2026) referente a
serviços prestados pela Cagece. Caso o débito não seja regularizado, o
serviço de fornecimento de água poderá ser cortado a partir de 30
(trinta) dias a contar do recebimento desta notificação, conforme
previsto nas Resoluções nº 130/2010 da Arce e 02/2006 da Acfor.
FAVOR DESCONSIDERAR ESTE AVISO CASO O DÉBITO TENHA
SIDO QUITADO.

04/05/2026 1.548,81Vencimento: Total(R$):

Leitura Atual:

Leitura Anterior: Próxima Leitura:

Emissão:

0039345041

Nº de Amostras Cloro Turbidez Coliformes Totais Escherichia ColiCor

Exigidas
Analisadas
Em conformidade

AVISO DE CORTE / NEGATIVACAO / PROTESTO
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MARIA DANIELE RIBEIRO SOUSA

AL DOS NAUFRAGOS-TERRAS ALPHAVILLE III, QD-HA3 LT-
26, CIDADE ALPHA
EUSEBIO - CEP: 61.760-000

Codificação: 748.003.00.170.00.00367.0000.0

Padrão do imóvel: VAGO

Residencial: 000

Comercial..: 000

Industrial: 001

Pública...: 000

Caro cliente, encontram-se quitadas as faturas de sua
titularidade, para esta unidade consumidora, vencidas
em 2025, conforme a Lei n. 12.007/2009. Esta declaracao
substitui outras quitacoes do periodo e de anos anteriores.
Constatamos debito de R$ 1.646,81. Caso pago, desconsiderar.
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